
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 117/2014

ASSUNTO: Dispõe sobre a venda de imóvel de propriedade do município de Botucatu, localizado no Distrito de Rubião Junior                                                                       AUTOR: Prefeito Municipal



Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria Jurídica.



Trata-se de Projeto de Lei que visa a alienação por venda de imóvel de propriedade do Município, localizado no Distrito de Rubião Junior.



Consta da justificativa que referido imóvel foi adquirido por meio de Escritura Pública de Doação.



Todavia considerando que o imóvel encontra-se sem destinação específica pela Administração Municipal, inclusive temendo pelo risco de invasões optou por sua venda.



O imóvel objeto da presente autorização legislativa será alienado mediante processo licitatório.



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de novembro de 2014.
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